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PORTARIA Nº 414, DE 03 DE AGOSTO 
DE 2018. 

 
Nomeia a Sra. Tatiane Maria Camargo Bellia, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Enfermagem. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Nomear, a partir de 02 de agosto 
de 2018, nos termos da Lei Complementar n.º 091, de 16 
de dezembro de 2014, a Sra. Tatiane Maria Camargo 
Bellia, portadora da CIRG n.º 8.695.075-8/PR, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Enfermagem, símbolo CC-09. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 02 de agosto de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de agosto de 
2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2018 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO torna público aos interessados o Edital de Convocação para Prova de 
Títulos do Concurso Público 001/2018. 
 

Art. 1º Os candidatos inscritos para o cargo de: Professor de Artes deverão entregar os documentos para a Prova 
de Títulos na data de realização da Prova Objetiva, dia 12 de agosto de 2018. 

 
Art. 2º Após o término da prova e a entrega da Folha de Respostas, o candidato deverá ir até o local designado para 

recebimento do envelope (será informado pelo fiscal de sala) contendo seus documentos para a Prova de Títulos e o 
Formulário preenchido, devendo estar lacrado. Só será aceito um envelope por candidato e por cargo.  

 
Art. 3º O candidato não poderá se ausentar do Local de Prova e retornar para entrega do envelope. Os documentos 

não serão conferidos pelo fiscal e/ou coordenador, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a conferência dos 
mesmos. 

 
Art. 4º Não serão aceitos envelopes com documentos de mais de um candidato, ou seja, cada candidato deve 

entregar o seu envelope.  
 
Art. 5º Consta no Anexo Único deste Edital o formulário que deve ser entregue dentro do envelope. 
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Ribeirão Claro, 03 de agosto de 2018. 

 
 
 

 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal  

Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO ÚNICO – FORMULÁRIO PROVA DE TÍTULOS 
 

Preencher a tabela a seguir: 
 

DADOS PESSOAIS 
 

Nome:_________________________________________________________________________________________ 
 
 
RG:____________________________________________________________________________________________ 
 
 
Número de Inscrição:_____________________________________________________________________________ 
 
 
Cargo:_________________________________________________________________________________________ 

 
Prezado Candidato, 
Preencha esse formulário e coloque dentro do envelope, acompanhado dos demais documentos para a Prova de Títulos. 
Marque com “X” a coluna do item enviado; 
Os títulos serão conferidos pela banca responsável para pontuação final dos títulos. 
 

ENVIADO TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

(Preenchimento 
pela banca) 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

(Preenchimento 
pela banca) 

 

Diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração 
de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de 
Doutorado, na área para o cargo em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar. 

  

 

Diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração 
de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível “Stricto 
Sensu”, em nível Mestrado, na área para o cargo em que 
se inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

  

 

Diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração 
de conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em 
nível Especialização, na área para o cargo em que se 
inscreveu, com carga horária mínima de 360 horas, 
acompanhado do histórico escolar onde constem as 
disciplinas cursadas e a respectiva carga horária. 

  

 
Total de Pontos 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2018 (PMRC) 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 
EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LEI Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia  20 
(vinte) de agosto de 2018, na Sala de Licitações do 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de cadeiras a serem utilizadas na Farmácia 
do Centro Municipal de Saúde Dr. Agnelo Marques de 
Souza, com recursos do IOAF – Incentivo à 
Organização da Assistência Farmacêutica e 01 (uma) 
estante livreiro 4 prateleiras, com portas grandes, 
para uso no Departamento Jurídico Municipal, 
conforme descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
97/2018 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 07 de agosto de 2018 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 03 de agosto de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 
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http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:compras.ribeiraoclaro@hotmail.com


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Segunda-Feira, 06 de Agosto de 2018. Ano V Edição nº 1.002 Pág. 5 / 5 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 013/2018 
(CMRC) 

PROCESSO DE COMPRA Nº 014/2018 (CMRC) 
 

Objeto:...................................... Aquisição de Títulos de 
Cidadania e Comenda 

Em favor de: ............................. DALCINGRAF ARTES 
GRAFICAS LTDA 

CPF ou CNPJ/MF: ................... 82.411.174/0001-01 
Valor total: ................................ R$ 450,00 (Quatrocentos 

e Cinquenta Reais) 
Fundamento Legal: .................. Artigo 24, inciso II da Lei 

8.666/93. 
 

Ribeirão Claro, PR, 03 de agosto de 2018. 
 

Eliana Cortez da Silva 
Presidente da Câmara 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 014/2018 
(CMRC) 

PROCESSO DE COMPRA Nº 016/2018 (CMRC) 
 

Objeto: Aquisição de Recargas para os extintores de água 
pressurizada, dióxido de carbono CO2 e pó químico da 
Câmara Municipal. 
Em favor de: ............................. EXTINORPI 

EXTINTORES DO NORTE 
PIONEIRO LTDA 

CPF ou CNPJ/MF: ................... 10.950.199/0001-72 
Valor total: ................................ R$ 180,00 (Cento e 

Oitenta Reais) 
Fundamento Legal: .................. Artigo 24, inciso II da Lei 

8.666/93. 
 

Ribeirão Claro, PR, 03 de agosto de 2018. 
 

Eliana Cortez da Silva 
Presidente da Câmara 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 015/2018 
(CMRC) 

PROCESSO DE COMPRA Nº 017/2018 (CMRC) 
 

Objeto: ...................................... Aquisição de Gêneros 
Alimentícios a serem 
servidos aos Vereadores 
Mirins em dias de Sessão 
da Câmara Mirim. 

Em favor de: ............................. G & A SUPERMERCADO 
FAMÍLIA LTDA  

CPF ou CNPJ/MF: .................... 11.675.597/0001-90 
Valor total: ................................ R$ 62,83 (Sessenta e Dois 

Reais e Oitenta e Três 
Centavos) 

Em favor de: ............................. SUPERMERCADO 
BELLIA LTDA 

CPF ou CNPJ/MF: .................... 80.540.966/0001-50 
Valor total: ................................ R$ 125,62 (Cento e Vinte 

e Cinco Reais e Sessenta 
e Dois Centavos) 

Fundamento Legal: .................. Artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93. 

 
Ribeirão Claro, PR, 03 de agosto de 2018. 

 
Eliana Cortez da Silva 
Presidente da Câmara 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/

